LEI Nº 77


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o Governo do Município autorizado a conceder subvenção de Cr$-1.000.000 (um milhão de cruzeiros) à capela São João Batista, no Bairro da Cachoeirinha, para conclusão das obras da capela.


Art. 2º - Para atender às despesas decorrentes com a presente Lei, o Governo do Município abrirá o crédito especial necessário.


Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 26 de janeiro de 1967.


As.) José Antônio Araújo 

                     Prefeito Municipal


As.) Perácio de Araújo Bicalho

                             Secretário.

